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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0397/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONSTRUA A CALÇADA 
DA RUA JERÔNIMO FIGUEIRA DA COSTA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO POZZOBON). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de se construir a calçada 
na Rua Jerônimo Figueira da Costa, localizada no bairro Pozzobon, atendendo 
solicitações de munícipes e pedestres que ali circulam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Junho de 2008. 
 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GIOTTO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A calçada é o tapete de entrada de nossa casa e de nossa cidade. É nela que 
fica registrada a movimentação cotidiana dos pedestres. Em Votuporanga, milhares de pessoas 
circulam pelos logradouros todos os dias. A elas e a toda a população que transita pela cidade deve 
ser garantido o acesso seguro aos espaços urbanos. 

Investir em acessibilidade é, portanto, fundamental. Garante o direito de ir e 
vir com autonomia, independência e segurança, possibilita maior qualidade de vida e estende as 
oportunidades de acesso a todos os cidadãos. 

Tendo em vista que as calçadas são partes integrantes do sistema de trânsito, 
compondo um todo com as vias de circulação de veículos e que em nossa cidade, a grande maioria 
das calçadas são inadequadas para o trânsito de pedestres, principalmente idosos e portadores de 
deficiências físicas, uma vez que é bastante comum nos depararmos com buracos, desníveis e 
vegetação agressiva que acabam obstruindo a passagem. 

Considerando que a construção e manutenção das calçadas são de 
responsabilidade do proprietário do imóvel e julgamos extremamente importante que este tenha 
conhecimento de seus deveres, mas, no entanto cabe ao Poder Público fiscalizar a construção e a 
manutenção dessas calçadas. 

Assim dessa forma, achamos pertinente apresentar a presente propositura, 
no sentido de incluir no cronograma de obras a efetiva construção calçada da rua supramencionada. 
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